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Publicados entre os dias 30 e 31

de março de 2026.

Corte Especial
1. Conflito de competência 218125/MG. Relatora
Min.  Maria Thereza de Assis Moura. 

Ementa: DIREITO PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. PRIMEIRA E QUINTA TURMAS
DESTA CORTE. AÇÃO DE DIREITO DE RESPOSTA. LEI
N. 13.188/2015. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM
DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NATUREZA
CÍVEL/ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA DA
PRIMEIRA TURMA.
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Sexta Turma
3. Pedido de Reconsideração no Habeas Corpus
1061265/SP. Relator Min. Antônio Saldanha
Palheiro.

Ementa: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO
COMO AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO REGIMENTAL
NO HABEAS CORPUS. SALVO-CONDUTO. CULTIVO
DE CANNABIS. NECESSIDADE NÃO
DEMONSTRADA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CARACTERIZADO. RECURSO DESPROVIDO.

Quinta Turma
2. Pedido de Reconsideração no Habeas Corpus
1042328/ES. Relator Min. Joel Ilan Paciornik
 
Ementa: DIREITO PROCESSUAL PENAL. PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO RECIBIDO COMO AGRAVO
REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. PRISÃO
PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO. REQUISITOS
LEGAIS. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
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Sexta Turma
4. Recurso Ordinário em Mandado de
Segurança 62754/RO. Relator Min. Sebastião
Reis Júnior
 
Ementa: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. DIREITO PENAL E PROCESSUAL
PENAL. DELITOS DE TÓXICOS. ORDEM PARA
FORNECIMENTO DE DADOS E INTERCEPTAÇÃO
DE MENSAGENS EM APLICATIVO. ASTREINTES
FIXADAS PELO DESCUMPRIMENTO. PRETENSÃO
DE SUSPENSÃO ATÉ JULGAMENTO PELO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE DECISÃO
VINCULANTE. VIA ESTREITA DO MANDADO DE
SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E
CERTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA INVIÁVEL.
ALEGAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE TÉCNICA
CONTROVERTIDA. DEVER DE COLABORAÇÃO
JUDICIAL. LIVRE INICIATIVA E CRIPTOGRAFIA.
PREVALÊNCIA DO INTERESSE PÚBLICO. MULTAS
DIÁRIAS. PROPORCIONALIDADE. REDUÇÃO DO
VALOR. JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. Recurso ordinário em mandado de
segurança improvido.
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Sexta Turma
5. Agravo Regimental no Habeas Corpus
1018523/SP. Relator Min. Sebastião Reis Júnior
 
Ementa: DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO
REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL ANTERIORMENTE
INTERPOSTO QUE NÃO FORA CONHECIDO.
MÉRITO NÃO ANALISADO. POSSIBILIDADE DE
IMPETRAÇÃO DE WRIT. PERÍCIA POLICIAL SEM
AUTORIZAÇÃO. CELULAR ESQUECIDO NA CENA
DO CRIME. VALIDADE. RETARDAMENTO NA
COMUNICAÇÃO DE ELEMENTO DE PROVA
DEVIDAMENTE JUSTIFICADO. QUEBRA DA CADEIA
DE CUSTÓDIA NÃO CARACTERIZADA.
ALEGAÇÃO DE NULIDADE DAS INTERCEPTAÇÕES
TELEFÔNICAS. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA E
PRECLUSÃO. DETRAÇÃO TAMBÉM NÃO
ANALISADA NA ORIGEM.
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Sexta Turma
6. Habeas Corpus 1063325/SP. Relator Min.
Sebastião Reis Júnior
 
Ementa: HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS.
PRISÃO PREVENTIVA. QUANTIDADE DE DROGAS
(1.736 G DE MACONHA). GRAVIDADE CONCRETA.
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. INEXISTÊNCIA DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. Ordem denegada.

Sexta Turma
7. Recurso Ordinário em Mandado de
Segurança 72003/PB. Relator Min. Sebastião
Reis Júnior
 
Ementa: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. PROCESSUAL PENAL. AÇÃO PENAL
COM ABSOLVIÇÃO. RESTITUIÇÃO DE BENS
APREENDIDOS. PEDRAS PRECIOSAS. PERDIMENTO
E LEILÃO. CONDIÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE
PROPRIEDADE NÃO ATENDIDA. INÉRCIA DO
IMPETRANTE. PRECLUSÃO TEMPORAL. AUSÊNCIA DE
DIREITO LÍQUIDO E CERTO. IMPOSSIBILIDADE DE
INOVAÇÃO PROBATÓRIA NO WRIT. Recurso
ordinário em mandado de segurança improvido.
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Sexta Turma
8. Recurso Ordinário em Mandado de
Segurança 72006/SP. Relator Min. Sebastião
Reis Júnior
 
Ementa: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL.
ESTELIONATO OU APROPRIAÇÃO INDÉBITA.
ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL. PEDIDO
DE DESARQUIVAMENTO E PROSSEGUIMENTO.
AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.
ALEGADA EXISTÊNCIA DE PROVAS PRÉ-
CONSTITUÍDAS. INSUFICIÊNCIA PARA AFASTAR A
CONCLUSÃO DE FALTA DE JUSTA CAUSA.
ALEGAÇÃO DE TERATOLOGIA E FALTA DE
FUNDAMENTAÇÃO AFASTADA. IMPOSSIBILIDADE
DE REEXAME DO MÉRITO DO PEDIDO DE
ARQUIVAMENTO. PRERROGATIVA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO NA TITULARIDADE DA
AÇÃO PENAL. Recurso ordinário em mandado
de segurança não conhecido.
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Sexta Turma
9. Recurso Ordinário em Mandado de
Segurança 77476/SP. Relator Min. Sebastião
Reis Júnior
 
Ementa: DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL.
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
EXECUÇÃO PENAL. RECURSO ORDINÁRIO
INCABÍVEL CONTRA DECISÃO TERMINATIVA.
ÓBICE SUMULAR. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFICA DE TODOS OS FUNDAMENTOS DA
DECISÃO RECORRIDA. PENA DE MULTA.
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO
CRIMINAL. ATUAÇÃO SUBSIDIÁRIA DA FAZENDA
PÚBLICA SOMENTE DIANTE DA INÉRCIA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. ART. 51 DO CP. ADI
3.150/DF. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E
CERTO.Recurso ordinário não conhecido.


